


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA

PROPOSTA DE MOÇÃO – ITEM 5.8
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando que o Decreto nº 750/93, é atualmente o único instrumento de proteção da Mata Atlântica;

Considerando que o bioma Mata Atlântica encontra-se sob uma grande ameaça;

Considerando que apesar dessa ameaça, os remanescentes da Mata Atlântica do país detém ainda, espantosa biodiversidade, quantitativa e qualitativa e são responsáveis pela proteção de grande parte das fontes de águas que servem a milhares de brasileiros;

Considerando ainda, a necessidade de proteção e conservação do bioma da Mata Atlântica;

Considerando a importância do Projeto de Lei nº 3285/92 que trata da proteção da Mata Atlântica, resolve:

Manifestar aos Presidentes da Câmara dos Deputados e da Comissão do Meio Ambiente e das Minorias da Câmara dos Deputados, apoio ao Projeto-Lei nº 3.285/92, que dispõe sobre a utilização e proteção da Mata Atlântica, solicitando urgência para tramitação final da matéria.

JOSÉ CARLOS CARVALHO

Proposta apresentada na 37ª Reunião Extraordinária do CONAMA em 12.6.2002.
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